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O debate sobre o uso do termo alienação parental no Brasil se acirra a cada dia, 

desde que a Lei 12.318/2010, chamada lei de alienação parental, entrou em vigor e 

grande parte da sociedade é contra a lei por críticas diversas, incluindo a crítica de 

que a alienação parental não teria respaldo científico¹. A lei se restringiu a definir 

os “atos” dolosos praticados pelos adultos que cuidam da criança, visando interferir 

na formação psicológica da criança de modo que ela passe a recusar conviver com 

familiares hostilizados pelo agente alienador¹. 

O termo “alienar” significa “estar débil”, “alienado” da realidade¹³. Há críticas ao 

termo, sob o argumento de que seria patologizante; contudo, a literatura demonstra 

que ele descreve com precisão o que ocorre com o cérebro de uma criança submetida 

à manipulação persistente: trata-se de um estado de debilidade cognitiva, no qual a 

criança desconhece, não reconhece ou reconhece de maneira distorcida um familiar 

significativo. Essa fragilidade envolve múltiplos sistemas: percepção social, 

memória, processamento emocional e construção de representações internas 

estudadas pela neurociência¹⁴¹⁵¹². 

O presente artigo pretende trazer o debate para além dos atos, pensando na alienação 

parental enquanto um fenômeno social e psicológico, um problema relacional 

caracterizado por comportamentos sistemáticos de desqualificação, pressões de 

lealdade, manipulação emocional e bloqueio do vínculo afetivo entre a criança e um 

dos cuidadores²³⁴. Conhecer uma pessoa significativa envolve processos 

neurocognitivos complexos que integram percepção, memória e vínculos afetivos⁵.  

A identificação de rostos familiares ativa o giro fusiforme e regiões específicas do 

polo temporal, responsáveis pelo processamento de faces e pela formação de 
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representações estáveis sobre quem aquela pessoa é⁶⁷. Esse sistema dialoga com 

áreas do córtex pré-frontal medial, associadas ao conhecimento social e à 

capacidade de compreender intenções, emoções e traços de personalidade⁸⁹¹⁰. 

Evidências demonstram que a consolidação dessas representações depende de 

contato contínuo, interações previsíveis e vínculos afetivos consistentes⁵¹¹¹². 

Assim, quando se manipula a narrativa sobre um dos genitores, não se afeta apenas 

uma opinião: afeta-se o próprio alicerce neurocognitivo que estrutura o “quem sou 

eu” e o “quem são os meus”²⁵⁶. Por isso, a alienação parental deve ser entendida 

como um processo que produz distorções cognitivas e afetivas comparáveis à 

formação de falsas memórias¹⁷¹⁸¹⁹, fragilizando a saúde mental da criança de 

maneira silenciosa e progressiva. 

Diante dessas evidências, torna-se possível compreender a alienação parental como 

um fenômeno que ultrapassa o campo jurídico e produz, na criança, um déficit 

induzido de conhecimento sobre uma figura essencial da sua rede afetiva⁵²⁰. O 

afastamento relacional imposto, somado à exposição seletiva a informações 

negativas, compromete a integração entre percepção, memória e afeto, 

desorganizando a construção da memória autobiográfica e dificultando a formação 

de uma identidade segura²¹²². Pesquisas demonstram que crianças privadas do 

acesso estável a cuidadores significativos apresentam maior risco de ansiedade, 

dificuldades socioemocionais e padrões desorganizados de apego²²⁵. 

Quando uma criança é privada de convívio com um familiar ou recebe informações 

distorcidas sobre ele, instala-se um déficit cognitivo-afetivo duplo: falta de 

exposição e contaminação da fonte²³²⁴. Falsas memórias são influenciadas pela 

credibilidade da fonte que transmite a informação¹⁵¹⁹. Quanto maior a confiança da 

criança na fonte, maior a probabilidade de internalizar como verdadeira a narrativa 

recebida¹⁵¹⁹. 

A ausência de convivência opera como negligência relacional e está associada a 

alterações em circuitos neurais relacionados ao apego, à regulação emocional e ao 

desenvolvimento do córtex pré-frontal²⁵²⁶. Crianças privadas de relações estáveis 

apresentam maior reatividade da amígdala, pior integração emocional e alterações 

estruturais decorrentes de estresse crônico²⁶²⁰. 

Nesse contexto, intervenções que promovam a reconstrução gradual do vínculo, a 

mediação qualificada e o acompanhamento psicológico especializado constituem 

caminhos efetivos para restaurar o desenvolvimento saudável da criança²⁵. A 

atuação das Varas de Família deve considerar evidências neuropsicológicas sobre 

desenvolvimento, memória e apego, reconhecendo que a manipulação persistente 

da narrativa interfere diretamente na codificação e atualização de representações 

internas da criança²³⁴. O enfrentamento da alienação parental exige respostas 



jurídicas que priorizem a reparação relacional e a proteção dos vínculos afetivos 

essenciais ao desenvolvimento²¹²². 

Conclui-se que decisões judiciais fundamentadas em evidências científicas e em 

uma compreensão interdisciplinar do fenômeno oferecem maior proteção ao direito 

da criança de desenvolver vínculos seguros, coerência identitária e memória afetiva 

íntegra²¹. 
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